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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

INDICAÇÃO   n.º  03/2005
	Protocolado em


25/02/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;

INDICO, ao Exmº Sr. Valderez Gomes de Lucena Filho, DD. Prefeito da Cidade de Canas, para que estude as possibilidades de implantar redutores de velocidade na faixa central da Avenida 22 de março e placas de sinalização no trecho próximo á fábrica de reciclagem e a gráfica.
JUSTIFICATIVA


Esta Indicação se faz necessária, haja vista que todo o acesso de veículos pela estrada inter-municipal é feito através da referida avenida, que veículos leves e veículos pesados utilizam da mesma para se locomoverem até a cidade de Cachoeira Paulista e Sul de Minas, sendo que toda essa frota geralmente entram em alta velocidade devido que, a primeira lombada estar bem longe do começo da referida avenida praticamente no centro urbano de nossa cidade e ainda por não haver outras placas de sinalização neste trecho. 
         Outrossim que seja dado ciência desta Indicação a Senhora, Maria Aparecida Rodrigues da Silva, aos Senhores Luiz Arnaldo Tadeu Zanin e Alcemir Ramos Lima, ambos residentes á Av. 22 de março, nesta cidade de Canas.

     

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2005.

        JOSÉ CARLOS RODRIGUES DO PRADO(DÉ)

         Vereador – PMDB


[image: image2.png]


_1057571185.doc
[image: image1.png]






